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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004572-80.2018.8.26.0606 O MM. Juiz de 
Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Suzano, Estado de São Paulo, Dr. PAULO EDUARDO DE ALMEIDA 
CHAVES MARSIGLIA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a GEISE ALINE DE ALMEIDA SILVA, CPF 
295.515.138-60, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco do 
Brasil S/A, visando o pagamento por ela e pelos demais coexecutados, do valor de R$ 739.686,50, corrigi-
do e acrescido de encargos legais, referente a Cédula de Crédito Bancário nº 21/03122-3. Encontrando-se 
a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, pague a dívida atualizada, custas e despesas processuais, além de 
10% de honorários advocatícios, no prazo de 03 dias, podendo oferecer embargos à execução no prazo de 
15 dias úteis ou, alternativamente, reconhecendo o crédito e comprovando o depósito de 30% do valor, in-
clusive custas e honorários, requeira o parcelamento do restante em 6 parcelas, com correção monetária e 
juros de 1% ao mês, ciente de os prazos fluirão após o decurso do prazo do presente edital. Não sendo ofe-
recido embargos à execução, a executada será considerada revel, caso em que será nomeado curador es-
pecial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passa-
do nesta cidade de Suzano, aos 16 de julho de 2020. 

11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - EDITAL – PRAZO DE 15 DIAS - 11º OFICIAL DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS DA CAPITAL, PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, 
FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.263.940, em 08 de maio de 2019, 
neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião 
Extraordinário – Art. 1.238 CC), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por PAULO ROGÉRIO PEREIRA, brasileiro, aposentado, portador da Cédula de Identidade RG nº. 12.187.954-SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob o nº. 036.278.638-01, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei nº. 
6.515/77, com SELMA CAVALCANTE DA SILVA PEREIRA, brasileira, aposentada, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº.18.214.792-7-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº. 069.188.098-06, residentes e domiciliados nesta Capital, na 
Rua Mariquita Artacho, nº. 202, Jardim Piratininga, São Paulo/SP, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica com 
animus domini, desde 28 de julho de 1983, sobre um IMÓVEL situado Rua José Fonseca de Nadaes, nº. 245, designado 
como lote nº. 18 da localidade denominada Jardim Marina, bairro do Campo Grande, no 29º. Subdistrito – Santo Amaro, 
com área construída de 108,00m², e seu respectivo terreno perfazendo o total de 199,30m², imóvel esse que acha-se 
registrado em área maior, conforme a transcrição nº. 4.388 do 4º Registro de Imóveis desta Capital, sob a titularidade 
dominial do Espólio de OCTAVIANO RODRIGUES PIMENTEL. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os 
termos do presente Procedimento Administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou o(s) notificando(s), Espólio de OCTAVIANO RODRIGUES PIMENTEL, representado por sua inven-
tariante BEATRIZ COTRIM PIMENTEL RAFFAELLI, SEBASTIÃO FONSECA COELHO, MARCIO AKIRA MIMURA, 
ALESSANDRA ROSA COSTA, SHEIRES ADELANE CORREA, RICARDO FERNANDO DE SOUZA, BENEDITO DE 
SOUZA, MOISES ALVES DE MORAES JUNIOR, NOEMI BORTOTO DE MORAES, LEANDRO DE OLIVEIRA e EUNICE 
TANIA DA LUZ OLIVEIRA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que fundamentada(s), em face ao titular de 
domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o 
curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribu-
nal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº. 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 
15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº. 216-A da Lei nº. 6.015/73. Dado e passado no 11º. Oficial de Registro 
de Imóveis da Comarca da Capital, aos 30 de julho de 2.020. O Oficial.

        
      



          


        
            

         
               


 

 








              
  
               
                  
                





 

EDITAL DE ALIENAÇÃO PARTICULAR PROCESSO Nº 0001600-46.2004.5.15.0043 - DA 3ª VARA 
DO TRABALHO DE CAMPINAS/SP.  EXEQUENTES: MARIA DO SOCORRO ARAÚJO DINIZ E 
OUTROS (2). EXECUTADO: TEPEQUEM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA – ME 
E OUTROS (9).  BENITO TOMAZ VICENSOTTI, Corretor judicial, devidamente credenciado E. Tribu-
nal Regional do Trabalho da 15ºª Região (TRT-15), inscrito no CRECI/SP sob nº 78.903-F/SP, site: 
www.posseimoveis.com.br/imoveis/judiciais, e-mail: corretor judicialbenito@posseimoveis.com.br, fo-
nes: (19) 3896-1400, (19)38962046 e (19)9-9919-2010, estabelecido na Avenida da Saudade, nº 311, 
Centro, Santo Antonio da Posse/SP, na qualidade de corretor nomeado para a alienação judicial do 
bem penhorado nos autos supra discriminados, nos termos do §2º do artigo 2º do Provimento GP-CR 
nº 04/2014 TRT-15, publica o presente edital para ciência das partes e terceiros interessados de que, 
no período de 04/08/2020 a 21/09/2020, estará recebendo no endereço retro as propostas para a 
venda judicial do bem abaixo identificado. Não havendo a venda judicial no prazo retro mencionado, 
seguir-se-á a alienação até 29/02/2020. A presente venda se dará nos termos deste edital:  IDENTI-
FICAÇÃO DOS IMÓVEIS: Matricula n°16.830, do Oficial de Registros de Imóveis da comarca de 
Colombo/PR.  DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: O Lote de n°02 (dois) da Planta Elaborada e assinada pelo 
responsável técnico, Celso Romero Dembicki-CREA 7° Reg. 6073-P, sito no lugar denominado São 
Gabriel, deste Município e comarca, com a área de 2.508,48 m², devidamente aprovada em desmem-
bramento pela Prefeitura Municipal de Colombo, de propriedade de Manoel Fontoura Falavinha e s/m 
Amélia Lamback Falavinha (natural de Colombo-Pr, nascida em 12/07/1912, filha de Roberto Lam-
back e Helena T. Lamback)brasileiros, casados, entre si no regime de comunhão de bens (anterior-
mente a lei 6.515-Divórcio), ele aposentado ela do lar, residentes e domiciliados em Curitiba-Pr, á rua 
Nicaraguá, n°1.673, respectivamente portadores da C.I. sob n°85.976-Pr. e Título eleitoral 1.2 04-49° 
Zona- Colombo-Pr.- (CPF.- em conjunto 111.505.809-68), e o lote com as seguintes características e 
confrontações : A leste 50,63 m de frente para as ruas Itajacuru e a estradinha da fábrica respectiva-
mente; A oeste nos fundos com 16,00 m, confrontando-se com Carmen Sanches Paredes; Ao Norte 
no lado direito com 65,00 m, confrontando-se com o lote n°03 de Benedito Lambacke Falavinha; Ao 
Sul no lado esquerdo com 78,00 m, confronta-se com o lote n°01 de Manoel Fontoura Falavinha, de-
vidamente cadastrado junto a Prefeitura Municipal de Colombo sob n° 02.1.221.0110.001 Havido pela 
Matrícula n°15.925, deste cartório. QUANTIDADE: 01. PERCENTUAL DA PENHORA: 100%. VA-
LOR UNITÁRIO (% PENHORADO): R$ 326.102,40 (trezentos e vinte e seis mil e cento e dois reais 
e quarenta centavos). VALOR TOTAL PENHORADO: R$ 326.102,40 (trezentos e vinte e seis mil e 
cento e dois reais e quarenta centavos). DATA DA AVALIAÇÃO: 03/03/2018. IDENTIFICAÇÃO DOS 
IMÓVEIS: Matricula n°28.991, do Oficial de Registros de Imóveis da comarca de Colombo/PR. DES-
CRIÇÃO DO IMÓVEL: O Lote de n°03 (três) da subdivisão do terreno urbano situado no lugar deno-
minado, “São Gabriel, Município e comarca de Colombo-Pr, sem benfeitorias, de propriedade de 
Manoel Fontoura Lamback Falavinha, brasileiros, digo, Manoel Fontoura Falavinha e s/m Amélia 
Lamback Falavinha, brasileiros, casados pelo regime de comunhão de bens, ele aposentado, CI/
RG.N°.85.976-Pr, expedida aos 11.01.68, ela do lar, TE.n°.1.204 da 49° Zona-Pr, expedido aos 
20.12.57, filha de Roberto Lamback e Helena Tod Lamback, natural de Colombo-Pr, onde nasceu aos 
12/06/12, CPF n°111.505.809-34, residentes e domiciliados em Curitiba, á rua Nicaraguá, n°1.673, e 
o imóvel com as seguintes características e confrontações: Medindo 60,27 metros de frente parra a 
estrada da fábrica e do Itajacuru, atual rua Itajacuru, por 58,40 metros de extensão da frente aos 
fundos, pelo lado direito de quem da referida rua olha o imóvel, confrontando com terras de Emilio 
Delgado Rahona, 65,00 metros de extensão pelo lado esquerdo, confrontando com o lote n°02, da 
mesma subdivisão, tendo 47,30 metros de largura na linha de fundos, onde confronta com terras de 
Carmen Sanches Paredes, perfazendo a área de 3.339,94 m², Cadastrado junto a Prefeitura Munici-
pal de Colombo, sob n°.02.2.399.0060.001.186. Havido pela matricula n°15.926, deste cartório. 
QUANTIDADE: 01. PERCENTUAL DA PENHORA: 100%. VALOR UNITÁRIO (% PENHORADO): 
R$ 434.192,20 (quatrocentos e trinta e quatro mil e cento e noventa e dois reais e vinte centavos). 
VALOR TOTAL PENHORADO: R$ 434.192,20 (quatrocentos e trinta e quatro mil e cento e noventa 
e dois reais e vinte centavos). DATA DA AVALIAÇÃO: 03/03/2018. CONDIÇÕES DA ALIENAÇÃO 
JUDICIAL: 1. VALOR MÍNIMO: O valor mínimo para a venda não poderá ser inferior a 50% da ava-
liação. 2. VISITA: fica autorizada a visita do imóvel pelos interessados, desde que acompanhados 
pelo corretor ou por quem for por ele indicado, devendo ser apresentada cópia deste despacho, assi-
na eletronicamente, que valerá como MANDADO JUDICIAL para possibilitar o ingresso e a visitação 
do imóvel acima descrito. É vedado aos depositários criar embaraços à visitação do bem sob sua 
guarda, sob pena de ofensa ao art. 77, IV do CPC, ficando autorizado o uso da força policial, se ne-
cessário. 3. FORMAS DE PAGAMENTO: a) A VISTA, no prazo máximo e improrrogável de 30 (trinta) 
dias a contar da intimação da homologação da proposta vencedora.  b) A PRAZO, Registre-se a 
possibilidade de parcelamento do pagamento do valor ofertado, consoante previsão contida no artigo 
895, parágrafo 1º do NOVO CPC.  4. Fica esclarecido que os créditos relativos a impostos cujo fato 
gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse, e bem assim, os relativos a taxas pela presta-
ção de serviços de tais bens, ou a contribuição de melhorias e multas, sub-rogam-se sob o respectivo 
preço, por eles não respondendo o adquirente, já que a arrematação de bens através de alienação 
judicial, tem natureza jurídica de aquisição originária, inexistindo relação jurídica entre o arrematante 
e o anterior proprietário do bem (aplicação do artigo 130-, parágrafo único, do CTN). 5. DO IMÓVEL: 
O imóvel será vendido pelo caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontram. A procedência 
e evicção de direitos dos bens vendidos em alienação judicial/leilão são de inteira e exclusiva repon-
sabilidade dos arrematantes/proprietários/União. O Corretor nomeado, é um mero mandatário, fican-
do assim, eximido de eventuais responsabilidades por vícios ou defeitos nos bens alienados (ocultos 
ou não), como também por indenizações, trocas, consertos, compensações financeiras de qualquer 
hipótese ou natureza, portanto, qualquer dificuldade quanto a: obter/localizar p bem móvel, registrar a 
carta de arrematação/alienação, localizar o bem, imitir-se na posse, deverá ser imediatamente comu-
nicada ao juízo responsável para as providências cabíveis. 6. DA PROPOSTA CONDICIONAL: As 
propostas que não atingirem o valor mínimo de venda poderão ser recebidas “condicionalmente”, fi-
cando sujeitos a posterior apreciação do Juízo responsável. Na hipótese de acordo, pagamento ou 
adjudicação do débito após a publicação do despacho de nomeação, mas antes da realização do 
encerramento da alienação, o corretor responsável fara jus à integralidade da comissão no montante 
de 5% (cinco por cento) do valor do bem. Além da comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
arrematação, a cargo do arrematante, fará jus o corretor nomeado, aos ressarcimentos das despesas 
incorridas com a remoção, guarda e conservação dos bens, desde que documentalmente comprova-
das, bem como a armazenagem, na forma do artigo 789-AQ, VIII, da CLT, que serão acrescidas a 
execução.  O credor que não adjudicar os bens conscritos antes do despacho da nomeação, só po-
derá adquiri-los presencialmente durante o certame na condição de arrematante, respondendo, pela 
integralidade dos honorários do Corretor nomeado.  Caso o arrematante seja o próprio credor, deverá 
no prazo de 5 dias, efetuar o depósito do valor proposto que superar seu crédito, sob pena de, tornar 
sem efeito a arrematação, sem prejuízo a condenação do pagamento da comissão devida ao corretor 
nomeado. Os Embargos à arrematação, de acordo com o artigo 903 no Novo Código de Processo 
Civil, não terão efeito suspensivo da venda realizada, considerando-se perfeita, acabada e irretratá-
vel, ainda que venham a ser julgados procedentes os Embargos. O prazo para eventuais embargos à 
arrematação ou adjudicação passará a fluir na data da alienação Pública, independente de nova no-
tificação.  Servirá também o presente despacho como OFÍCIO ao Síndico, Administrador, ou Respon-
sável pelo bem objeto da alienação a fim de informar por escrito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
o SALDO DEVEDOR de eventuais taxas, condomínios, multa ou outras despesas ao Corretor, sob 
pena de ser considerado ato atentatório a dignidade da justiça com aplicação de multa. Aplica-se a 
presente alienação ao disposto no Artigo 893 do Código de Processo Civil. A publicação deste despa-
cho/edital supre eventual insucesso nas intimações pessoais e dos respectivos patronos, em especial 
à executada e/ou sócios, inclusive aos cônjuges quando for o caso. Deverá o interessado proceder a 
impressão diretamente pela consulta pública processual do PJe, sendo certo que o documento assi-
nado eletronicamente terá validade para os devidos fins, nos termos da lei nº 11.419/2006. Observe-
-se que a autenticidade poderá ser aferida mediante consulta ao seguinte endereço na internet: http://
pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, digitando no campo “nú-
mero do documento” o número do respectivo código de barras. 7. RECEBIMENTO DAS PROPOS-
TAS: a) Por agendamento, mediante contato direto com o Corretor, pelo número de telefones: (19) 
38961400, (19)38962046 e (19)9-9919-2010. b) Mediante propostas no site www.posseimoveis.
com.br/imoveis/judiciais, e-mail: corretor judicialbenito@posseimoveis.com.br. Santo Antônio da Pos-
se, 06/08/2020 BENITO TOMAZ VICENSOTTI, Corretor judicial CRECI/SP sob nº 78.903-F/SP.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0003977-90.2020.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
4ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato Guanaes Simões Thomsen, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a Celia Regina Pugno ou Célia Regina de Oliveira ou Célia Regina de Oliveira Pugno que nos 
autos da ação de Cobrança de Despesas Condominiais promovida pelo Condomínio Central Parque Lapa em face de 
Espólio de Maria Aparecida de Oliveira Pugno, ora em fase de cumprimento de sentença, foi determinada a intimação 
para pagamento da importância de R$ 39.537,11 (junho/2020 fls. 2/5. Estando a supra mencionada em lugar ignorado, foi 
deferida a intimação por edital para que no prazo de 15 dias a fluir do prazo supra, pague o débito atualizado, sob pena de 
não o fazendo ser acrescido de multa de 10% do montante da condenação (artº 523 § 1º do CPC) e dos honorários de 
advogado de dez (10) por cento sobre o valor devido, sob pena de ser expedido mandado de penhora e avaliação ou 
ordem de bloqueio eletrônico de valores. Transcorrido o prazo concedido (art.523), sem o pagamento voluntário, inicia-se o 
prazo de 15 dias para que a executada, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, 
sua impugnação. Será o presente afixado e publicado na forma da Lei. 

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006199-73.2018.8.26.0007O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz 
Renato Bariani Pérez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ROGÉRIO MIRANDA DA SILVA, 
Brasileiro, Solteiro, Estudante, RG16.857.283-7, CPF 073.857.878-94, que lhe foi proposta uma ação 
de Execução de Título Extrajudicial por parte de QFGV SOLUÇÕES LTDA-ME, objetivando a quantia 
de R$ 1.524,54, datada de 24/08/2013, representada pelo título descrito como Instrumento Particular 
(Termo de Confissão de Dívida), firmado pelas partes. Encontrando-se o(s) réu(s) em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias 
supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 
15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da 
execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em6 
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena 
de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador 
especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. São Paulo, aos 10 de junho de 2020. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1017893-10.2016.8.26.0007O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz 
Renato Bariani Pérez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RODRIGO GOMES BARBOSA, 
Brasileiro, RG 45.275.601-7, CPF333.700.328-13, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento 
Comum Cível por parte de SECID - SOCIEDADE EDUCACIONAL CIDADE DE SÃO PAULO S/C 
LTDA, alegando a inadimplência dos réus referente ao contrato de prestação de serviços educacionais 
firmado em 13/07/2010 gerando o montante de R$ 3.508,60. Encontrando-se o réu em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e 
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de junho de 2020. 

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1024036-48.2017.8.26.0405 Classe: Assunto: Procedimento Comum 
Cível - Rescisão / Resolução Requerente: Ivan Carlos Ferreira da Silva Requerido: Nelson Mendes Campos 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1024036-48.2017.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDO DOMINGUEZ GUIGUET 
LEAL, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Nelson Mendes Campos, RG nº 42.844.584-6 CPF/MF nº 
226.797.848-20, que lhe foi proposta uma Ação de Procedimento Comum, por Ivan Carlos Ferreira da Silva, 
objetivando a procedência da ação Seja JULGADA PROCEDENTE a Transferência de Propriedade do veículo 
FORD-FIESTA GL- PLACA CSC-0095/SP – CHASSIS 9BFBSZFHAYB292664 – RENAVAN 728420503, ano/99 , 
sendo retirado no NOME/CPF do Autor para a propriedade/titularidade e devedor, bem como a transferência de 
quaisquer exigibilidades de Tributos IPVA/DPVAT, Seguro Obrigatório, Licenciamento e Multas, partir do ano/12, 
até a presente data. Estando o réu em lugar ignorado, foi determinada a CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que serão contados a partir do prazo de 20 dias supra, 
conteste a ação, sob pena de presumirem verdadeiros os fatos alegados. Fica o réu advertido de que será 
nomeado curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 15 de junho de 2020. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004348-75.2016.8.26.0554 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Alexandre Zanetti Stauber, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EDILSON PEDRO DA SILVA 
PEDROSO, CPF/MF n° 224.149.428-35, RG n° 326276816, que EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL I CR 
DE SANTO ANDRÉ LTDA EPP, CNPJ nº 04.203.734/0001-29, ajuizou Ação de Execução de Título 
Extrajudicial para recebimento de R$ 7.934,12 (fev/15) referente. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EDUCACIONAIS ANO LETIVO 2015, ocorre, todavia, que, das 12 prestações, dos 
meses de Fevereiro, Março, Julho, Agosto e setembro do ano de 2015, o executado não adimpliu. 
Estando o executado em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, pague o débito 
atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo o 
crédito da exeqüente, poderá comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e 
requerer o parcelamento em até seis parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos 
estes a fluir os 20 supra, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de Santo André, aos 12 de maio de 2020. 

Edital de Intimação. Cumprimento de Sentença. Processo Digital nº 0005282-89.2020.8.26.0625. Classe: Assun 
to: Cumprimento de sentença - Contratos Bancários Exequente: Banco Bradesco Executado: Extra Clean Produtos 
para Limpeza Ltda Me. Edital de Intimação. Pra zo de 30 dias. Processo nº 0005282-89.2020.8.26.0625. A MM. Juí 
za de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Taubaté, Estado de São Paulo, Dra. Eliza Amélia Maia Santos, na for 
ma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Extra Clean Produtos para Limpeza Ltda-ME, CNPJ 07.176.586/0001-99, com em 
dereço à Nabor Antonio Crozariol, 146, Residencial Estoril, CEP 12092-762, Taubaté-SP que por este Juízo, tramita 
de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Banco Bradesco S/A, CNPJ60.746.948/0001-12. Encontran 
do-se o réu em lugar incerto e não sabi do, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua Intima 
ção por Edital, para que, no prazo de 15(quinze)dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pa 
gue a quantia de R$ 313.085,56 devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o va  lor do débito e hono 
rários advocatícios de 10%(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil).Fica ciente, ainda, que nos termos 
do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-
se o prazo de 15(quinze)dias ú teis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apre 
sente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presen te edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Taubaté, aos 29 de julho de 2020. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1015183-94.2014.8.26.0004 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Renato Guanaes Simões Thomsen, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Alan Assis Sampaio (CPF: 
014.179.928-59) que Banco Bankpar S.A, lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, 
para declarar rescindido o contrato de empréstimo pactuado Cartão de crédito/compra (contrato n.º 
376485981121006; da bandeira: AMEX) pelo inadimplemento da demandada, bem como condená-
lo ao pagamento da quantia R$ 95.589,31(15/10/2014), atualização da última fatura, reconhecendo 
a aplicação de multa 2%, já aplicada nos extratos, juros de 1% ao mês e correção monetária 
segundo índices oficiais (INPC). Encontrando-se o requerido em lugar incerto e não sabido, foi 
deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após o prazo de 30 dias supra, ofereça 
resposta, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada 
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente, afixado e publicado. 

GAZETA DE SÃO PAULO – 07 E 08/08/2020 

29ª Vara Cível  
Edital de Intimação. Prazo 20 dias. Proc. nº 0026793-69.2020.8.26.0100. A Dra. Valéria Longobardi, Juíza de Direito da 
29ª Vara Cível Central/SP. Faz saber a Ed Ernest Tavares Neto CPF 275.768.958-45, que Lucia Tosta Junqueira ME 
requereu o cumprimento da sentença, para receber a quantia de R$ 13.913,69 (junho/2020). Estando o executado em 
lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir do prazo supra, pague o débito, atualizado e acrescido das 
importâncias de direito e demais cominações legais, sob pena de multa e honorários advocatícios de 10%, sobre o valor 
total da dívida (art. 523, § 1º do CPC), iniciando-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente impugnação (art. 525 do CPC). Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. [6,7] 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1059242-34.2018.8.26.0100.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 12ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel Serpentino, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JULIANE 
GOMES DA SILVA, CPF: 451.817.838-64, RG: 37308550, que lhe foi proposta Procedimento Comum Cível por parte de IKE-
PANU’S TECIDOS LTDA, CNPJ: 08.176.012/0001-83, objetivando a condenação da ré ao pagamento de R$ 10.385,72 
(Junho/2018) referente débitos relativos ao cheque AA-000254 datado de 16/11/2015 no valor de R$ 6.823,00. Encontrando-se o réu 
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de julho de 2020. 
 
Edital de Intimação com Prazo de 20 dias úteis Processo 0002353-82.2020.8.26.0011 Cumprimento de sentença (processo principal 
100622996.2018.8.26.0011). O Dr. Paulo Baccarat Filho, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros Comarca da 
Capital/SP. Faz Saber a LDM COMEX COMERCIO E IMPORTAÇÃO SOCIEDADE LIMINTADA ME, CNPJ 15.102.298/0001-18, 
na pessoa de seu representante legal que nos autos da ação supra ajuizada por SUPLEY LABORATÓRIO DE ALIMENTOS E 
SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS LTDA. na qual foi a ré condenado ao pagamento de R$ 38.688,08 (Maio/2020), devidamente 
atualizado até a data do efetivo depósito e acrescido das demais cominações legais nos termos do artigo 513 §2º, inciso IV, do CPC. 
Estando o réu em local ignorado, expede-se edital de intimação, para que no prazo de 15 dias úteis, a fluir os 20 dias supra, pague o 
debito, ou apresente impugnação ao cumprimento da sentença, sob pena de execução coativa e pena de multa de 10% e honorários 
nesta fase, também de 10% (NCPC 523, § 1º). penhora e avaliação de bens para satisfação do debito. Será o presente edital afixado 
e publicado na forma da lei. 
 
Edital de Citação com Prazo de 20 dias úteis. Processo Digital nº 1042648-08.2019.8.26.0100.A Dra. Claudia Carneiro Calbucci 
Renaux, Juíza de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro – Comarca da Capital/SP. Faz Saber a CENTRO 
EDUCACIONAL ESTAÇÃO DO SABER LTDA, CNPJ nº 03.565.731/0001-72, na pessoa de seu representante legal que por parte 
de APOIO COMUNICAÇÃO E CONTEÚDO LTDA foi ajuizada ação de Cobrança pelo procedimento Ordinário, objetivando a 
condenação da ré ao pagamento de R$ 4.848,03 (Maio/2019) referente débitos relativos ao contrato de veiculação em mídia 
impressa nos exemplares da revista Pais Atentos, celebrado entre as partes a fim de autorizar anúncio sobre a instituição de ensino e 
a entrega de exemplares. Estando a ré em local ignorado, expediu-se o presente edital, para que no prazo de 15 dias, após fluir o 
prazo de 20 dias, pague o debito devidamente atualizado e acrescido das demais cominações legais ou ofereça defesa, sob pena de 
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial, ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso de 
revelia nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 21 de julho de 2020. 
 
Edital de Citação com Prazo 20 dias. Processo Digital nº 1060569- 82.2016.8.26.0100. A Dra. Anna Paula Dias da Costa, Juíza 
de Direito da 44ª Vara Cível do Foro Central Comarca da Capital/SP. Faz Saber a TV TRANSNACIONAL TRANSPORTES DE 
VALORES, SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA - ME, CNPJ 06.293.981/0001-99, na pessoa de seu representante legal que 
PRIME SECURITY SOLUTIONS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA ajuizou-lhe ação de 
Execução de Título Extrajudicial para cobrança de R$218.559,63 (Junho/16). referente contrato de locação de cofres inteligentes 
modelo mdi. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias úteis, a fluir após o prazo supra, pague o 
débito atualizado, acrescido das cominações legais, caso em que à verba honorária será reduzida pela metade, e querendo ofereçam 
embargos no prazo de 15 dias úteis, facultando ao executado nesse prazo, reconhecendo o crédito do exeqüente e comprovando o 
deposito de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 parcelas mensais, 
acrescidas de correção e juros, Sob pena de Penhora e avaliação de bens. ficando advertidos que será nomeado curador especial 
em caso de revelia nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de agosto de 2020. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005951-46.2013.8.26.0278. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª 
Vara Cível, do Foro de Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, Dr(a). THIAGO HENRIQUE TELES LOPES, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) JOSÉ ADILSON DOS SANTOS ARAUJO, CPF n.° 297.370.678-51, que por parte de AMAZON VEÍCULOS 
E PEÇAS LTDA. foi ajuizada ação de Obrigação de Fazer, objetivando a procedência da ação para determinar que o réu efetive a 
transferência do veículo marca Fiat, modelo Strada 1.4, cor prata, Chassi:9BD27801A62483500, FAB/MOD 2005/2006, 
Renavam: 0864005806, Placa: DRN 3616, para seu nome desde a data da compra (14/04/2011). Valor da causa R$ 23.360,00 
(Outubro/2013). Estando o réu em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que, querendo, no prazo de 15 
dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias úteis supra, ofereça defesa, sendo advertido dos artigos 344 e 355, II do CPC, sob pena de 
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Fica o réu advertido que será nomeado curador especial em caso 
de revelia nos termos do artigo 257, IV do CPC. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Itaquaquecetuba, aos 23 de julho de 2020. 
 
Edital de Intimação – Prazo de 30 dias. Processo nº 1008776-19.2017.8.26.0020. A MMª Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro 
Regional XII - Nossa Senhora do Ó/SP, Dra. Fernanda Mendes Simões Colombini, na forma da Lei, etc. Faz Saber a JAMES 
MATTHEW MERRIL, Norte-Americano, RG Passaporte nº 447424047, CPF 703.167.791-21, sito à Rua José Luiz Gabeira, 170, 
Apto 103, Barro Vermelho, Vitoria – ES que por este Juízo, tramita ação de Cumprimento de Sentença, movida por Angela Emiko 
Kuradomi. Estando o réu em lugar ignorado, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a intimação por Edital, para 
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o valor indicado no demonstrativo, 
devidamente atualizado, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e 
parágrafos, do CPC). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o período acima indicado sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de outubro de 2019. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 0010434-14.2018.8.26.0068. O MMº Juíz de Direito da 1ª Vara Cível do 
Foro de Barueri/SP, Dr. BRUNO PAES STRAFORINI, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Assaf Baruch, CPF. 215.638.828-84, sócio 
da Empresa Grinberg Engenharia e Construção Ltda, CNPJ. 07.126.115/0001-76, que o credor LUIZ CARLOS MIHICH, ofereceu 
Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica do devedor citado, com o objetivo de incluir no pólo passivo da ação, como 
devedor solidário, o sócio da Empresa executada acima citada, visando ver satisfeito o seu crédito no valor de R$ 5.057,91 
(Fevereiro/2014), objeto de cobrança judicial por meio desta execução. Assim, com base no artigo 135 do CPC, fica o sócio citado, 
para que, no prazo de 15 dias ofereça manifestação acerca do pedido, inclusive com indicação de provas, ficando advertido que será 
nomeado curador especial em caso de revelia, nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, afixado e publicado na 
forma da Lei.. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 30 de julho de 2020. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 0002331-79.2020.8.26.0704. A MMª Juíza de Direito da 1ª Vara Cível 
do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dra. Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a ZODJA GRACIANI, Brasileira, RG 20082000-X, CPF 269.350.738-39, que por este Juízo, tramita Cumprimento de 
Sentença, movido por Colégio Morumbi Ltda. Estando o réu em lugar ignorado, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi 
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague a quantia de R$ 8.452,24 para 
26/06/2020, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 
e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido 
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que o executado, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. . Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de julho de 2020. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 30 DE DIAS. Processo nº 1069561-61.2018.8.26.0100. O MMº Juíz de Direito da 23ª Vara Cível 
do Foro Central Cível/SP, Dr. GUILHERME SILVEIRA TEIXEIRA, na forma da Lei, etc. Faz Saber a MARINALVA FERREIRA 
BORGES, Brasileira, Solteira, Comerciante, RG 28.246.533-9, CPF 632.375.985-34, que lhe foi proposta ação de Despejo por 
Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança por parte de Fábio José Labronici Farina, objetivando receber o valor de R$ 
15.600,00, referente ao contrato de locação firmado entre as partes. Estando a ré em lugar ignorado, foi determinada a Citação, por 
Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Cidade de São Paulo, aos 23 de julho de 2020. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 4001759-84.2013.8.26.0224. O MMº Juíz de Direito da 2ª Vara Cível do 
Foro de Guarulhos/SP, Dr. Rodrigo de Oliveira Carvalho, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Regiane Maria da Silva, RG. 34.046.595-5 
e CPF. 331.055.488-07, que ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL PRESIDENTE KENNEDY, ajuizou ação de Execução para cobrança 
de R$ 3.266,59 (Março/2013), onde a executada deixou de pagar as Notas Promissórias das parcelas 03/10 à 10/10, dos serviços 
educacionais firmado entre as partes, conforme documentos anexados nos autos. Estando a executada em lugar ignorado, expede-
se edital, para que em 03 dias, pague a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados em 10% a 
contar da citação. (Em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela 
metade) ou querendo, ofereça Embargos à Execução, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, sendo nomeado curador especial em 
caso de revelia (Art. 257 inciso IV do NCPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do 
NCPC). Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. Guarulhos, 09 de Junho de 2020. 
 

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PANORAMA / SP
Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1000330-32.2019.8.26.0416. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Judicial, do Foro de Panorama, Estado de 
São Paulo, Dr(a). JOÃO PAULO RODRIGUES DA CRUZ, na forma da Lei, etc. Faz 
Saber a VENICIUS APARECIDO NEGRINI, CPF/MF nº320.466.588-76, que OMNI S 
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, ajuizou uma ação de Busca e 
Apreensão referente ao contrato de Cédula de Crédito Bancária nº1.01319.0000500.16, 
tendo como garantia, sob alienação fi duciária o veículo marca/mod: Volkswagen/
Gol City (Trend) 1.0 MI Total Flex 8V 4P G, Ano:2008, Cor: Prata, Placa: DNZ0106, 
CHASSI: 9BWCA05W18T062322. Estando o réu em lugar ignorado, foi determinado a 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo 
de 15 dias, a fl uir após o prazo supra, apresentem resposta, podendo no prazo de 05 
dias, pagar a integralidade da dívida, segundo os valores apresentados pelo credor na 
inicial. Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os 
fatos articulados pela autora. Será o edital, afi xado e publicado. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Panorama, aos 13 de julho de 2020.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1040274-19.2019.8.26.0100. (A) Dr(a). Daniela Dejuste de Paula, MM. Juiz(a) de 
Direito da 30ª Vara Cível, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, FAZ SABER a(o) Ma-
ria Audineide da Silva Santos, brasileira, comerciante, inscrita no CPF-MF sob o nº 434.103.241-00, que lhe foi proposta uma Ação de Exe-
cução de Título Executivo Extrajudicial por parte de Circuito de Compras São Paulo Spe S/A, alegando em síntese: Referida ação visa a exe-
cução do débito dos aluguéis e encargos em aberto oriundo do contrato de locação. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sa-
bido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para o Executado quitar a quantia devidamente atualizada até a data do seu efetivo pa-
gamento, no prazo de 3 dias (art. 827, §1º, do CPC), caso em que a verba honorária devida será reduzida pela metade. O prazo para paga-
mento começará a fl uir no primeiro dia útil seguinte ao término do prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital, quando o executada 
será considerado citado. Decorrido este prazo sem que tenha sido pago o valor constante do presente edital será procedida a penhora ou, 
sendo o caso, o ARRESTO de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acréscimos. Por fi m, por meio do presente edital 
fi cará a parte executada ciente do prazo de 15 dias para oferecer embargos, contados da data em que se efetivar a citação, na forma des-
te edital. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei, sendo este Fórum localizado na Praça João Mendes s/nº, 
10º andar, Centro - CEP 01501-900, Fone: (11) 2171-6000, São Paulo/SP - E-mail: upj26a30cv@tjsp.jus.br. São Paulo, 06 de agosto de 2020.

Em época de   
desinformação

Informe-se através 
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independente e 
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A nossa missão é 
escrever a verdade 
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que está no escuro.   
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BOA VISTA ADMINISTRADORA DE BENS PRÓPRIOS LTDA.-EPP
CNPJ Nº 05.037.456/0001-40 e NIRE 35.217.525.481

RETIFICAÇÃO DO NOME DE SÓCIO NA ATA DE REUNIÃO DOS SÓCIOS QUOTISTAS – REDUÇÃO DE CAPITAL
Nos dias 30/05 a 1º/06, 02 e 03/06/2020, publicado nesse jornal Gazeta de São Paulo, ambas na pg. A4, ATA DE REUNIÃO DOS SÓCIOS
QUOTISTAS – REDUÇÃO DE CAPITAL da BOA VISTA ADMINISTRADORA DE BENS PRÓPRIOS LTDA-EPP, retifica: Onde se lê:
“passando agora o capital a ter a seguinte distribuição ... Sócios Thomaz Pinheiro de Resende/Quotas: 43.550/ Valor 4.355,00, Alberto
Pinheiro de Resende/Quotas: 43.550/ Valor 4.355,00, Camila Pinheiro de Resende/Quotas: 43.550/ Valor 4.355,00”. Leia-se: “passando
agora o capital social a ter a seguinte distribuição: ...Sócios: Thomaz Pinheiro de Rezende/ Quotas: 43.550/ Valor 4.355,00, Alberto
Pinheiro de Rezende/Quotas: 43.550/ Valor 4.355,00, Camila Pinheiro de Rezende Folegatti/ Quotas: 43.550/ Valor 4.355,00”.

OAS S.A. - Em Recuperação Judicial - CNPJ 14.811.848/0001-05-NIRE 35.3.0038001-1 - (Companhia Fechada)
Edital de Convocação aos Debenturistas da 11ª Emissão de Debêntures da OAS S.A

Assembleia Geral de Debenturistas
Nos termos da Cláusula 6.2 do “Instrumento Particular de Escritura da 11ª emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, em Série Única, da Espécie com Garantia Real e com Garantia Fidejussória, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos 
de Distribuição, da OAS S.A” (“Escritura de Emissão” “Emissora” e “Debêntures”, respectivamente), fi cam os titulares das debêntures 
da referida emissão (“Debenturistas”) convocados, e a Emissora convidada, a participar da assembleia geral de debenturistas (“AGD”) 
que será realizada no dia 21.08.2020, às 14h, em primeira convocação, de forma exclusivamente digital através do sistema eletrônico 
Microsoft Teams, nos termos do artigo 02 da Instrução CVM nº 625, de 14.05.2020 (“Instrução CVM 625”), a fi m de deliberarem sobre: 
(i) não declarar o Vencimento Antecipado das Debêntures, nos termos das Cláusulas 6.1, item (ii) e 6.2, ambas da Escritura de Emissão, 
em virtude da ausência de elaboração e envio de suas demonstrações fi nanceiras ao Agente Fiduciário, relativas ao exercício de 2019, 
nos termos do inciso (vii) da Cláusula 7.1.1 da Escritura de Emissão; e (ii) da autorização para que o Agente Fiduciário adote todos e 
quaisquer procedimentos necessários para a efetivação da matéria descrita no item (i) acima, incluindo, sem limitação, a celebração 
de quaisquer documentos da Emissão eventualmente necessários para tal efetivação. Os Debenturistas poderão optar por exercer o 
seu direito de voto por meio da Instrução de Voto nos termos das orientações de preenchimento e entrega da instrução de Voto que 
estarão disponíveis na rede mundial de computadores do Agente Fiduciário (www.fi duciario.com.br), devendo encaminhar os 
documentos de representação, com poderes específi cos para representação na AGD, podendo ainda ser solicitados pelo e-mail: 
fi duciario@planner.com.br, nos termos do artigo 3º da Instrução CVM 625. São Paulo, 06.08.20. Planner Trustee DTVM Ltda.

OAS S.A. - Em Recuperação Judicial - CNPJ 14.811.848/0001-05-NIRE 35.3.0038001-1 - (Companhia Fechada)
Edital de Convocação aos Debenturistas da 12ª Emissão de Debêntures da OAS S.A

Assembleia Geral de Debenturistas
Nos termos da Cláusula 6.2 do “Instrumento Particular de Escritura da 12ª emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, em Série Única, da Espécie com Garantia Real e com Garantia Fidejussória, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos 
de Distribuição, da OAS S.A” (“Escritura de Emissão” “Emissora” e “Debêntures”, respectivamente), fi cam os titulares das debêntures 
da referida emissão (“Debenturistas”) convocados, e a Emissora convidada, a participar da assembleia geral de debenturistas (“AGD”) 
que será realizada no dia 21.08.2020, às 16 horas, em 1ª convocação, de forma exclusivamente digital através do sistema eletrônico 
Microsoft Teams, nos termos do artigo 02 da Instrução CVM nº 625, de 14.05.2020 (“Instrução CVM 625”), a fi m de deliberarem sobre: 
(i) não declarar o Vencimento Antecipado das Debêntures, nos termos das Cláusulas 6.1, item (ii), da Escritura de Emissão, em virtude  
da ausência de elaboração e envio de suas demonstrações fi nanceiras ao Agente Fiduciário, relativas ao exercício de 2019, nos termos 
da Cláusula 7.1, item (vii), alínea (a), Escritura de Emissão; e (ii) da autorização para que o Agente Fiduciário adote todos e quaisquer 
procedimentos necessários para a efetivação da matéria descrita no item (i) acima, incluindo, sem limitação, a celebração de 
quaisquer documentos da Emissão eventualmente necessários para tal efetivação. Os Debenturistas poderão optar por exercer o seu 
direito de voto por meio da Instrução de Voto nos termos das orientações de preenchimento e entrega da instrução de Voto que estarão 
disponíveis na rede mundial de computadores do Agente Fiduciário (www.fi duciario.com.br), devendo encaminhar os documentos de 
representação, com poderes específi cos para representação na AGD, podendo ainda ser solicitados pelo e-mail: fi duciario@planner.
com.br, nos termos do artigo 3º da Instrução CVM 625. São Paulo, 06.08.20. Planner Trustee DTVM Ltda.

IBDE - INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO EMPRESARIAL
CNPJ N°.003.725.366/0001-16

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os Srs. Associados, de acordo com os artigos 23º, 24º e 25º do
Estatuto Social deste Instituto, bem como de acordo com o artigo 7º da Lei 14.030,
de 28 de julho de 2020, para reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária, em
meio digital, a ser realizada em 28 de agosto de 2020 às 10:00 horas, cujo convite
/ invite será encaminhado através de correio eletrônico, para tratar dos seguintes
assuntos:  Dissolução e Extinção desta Associação, e Liquidação e Cancelamento
da inscrição no Registro Público.  A presente convocação é publicada no Diário
Oficial do Estado de São Paulo e no Jornal Gazeta de São Paulo.

São Paulo, 7 de agosto de 2020.
RONALDO CORRÊA MARTINS

Presidente

Mesa Participações S.A.
CNPJ/ME 16.653.213/0001-52 – Companhia Fechada – Aviso aos Acionistas

A Mesa Participações S.A. (“Companhia”) comunica aos seus Acionistas que encontram-se à sua disposição na sede da 
Companhia, todos os documentos referidos no artigo 133 da Lei nº 6.404/76, relativos ao exercício encerrado em 31.12.2019. 
A Companhia informa que os documentos serão arquivados juntamente com a ata da assembleia geral, no órgão de registro 
competente. A Companhia, por meio de seu Diretor de Relações com Investidores, está à disposição para eventuais escla-
recimentos através dos contatos abaixo. São Paulo, 05/08/2020. Emiliano Spyer – Diretor de Relações com Investidores. 
Para mais informações, favor contatar: Relações com Investidores, ri@mesapart.com.br. (05, 06 e 07/08/2020)

COLOMBO BIOENERGIA S.A. UTE 1
(em fase de constituição)

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO
I. Data, horário e Local: 03/2/2020, às 10 horas, no Município de Ariranha/SP, na Fazenda 
Bela Vista, Estrada Ariranha a Catanduva, s/nº, Área 1, CEP 15.960-000. II. Convocação: 
Dispensada na forma da lei. III. Presença: (i) Antonia Denardi Colombo - Indústria Parti-
cipações Ltda., CNPJ/ME 18.560.223/0001-79, neste ato representada por seus represen-
tantes legais, Márcio Benedito Colombo, RG 7.166.159-1-SSP/SP e CPF 019.874.478-16 e 
Marcos Antônio Colombo, RG 7.166.155-4-SSP/SP e CPF 970.713.158-68; (ii) Daisy Ercolin 
Colombo - Indústria Participações Ltda., CNPJ/ME 18.566.529/0001-32, neste ato repre-
sentada por seus representantes legais, Carlos Augusto Colombo, RG 13.419.750-1-SSP/SP 
e CPF 075.452.308-09, e Adalgisa Teresinha Colombo da Silva, RG 11.364.34609-SSP/SP e 
CPF 130.460.418-70; (iii) Gilberto Colombo Indústria Participações Ltda., CNPJ 
18.560.455/0001-27, neste ato representada por seus representantes legais, Flávio Eduardo 
Colombo, RG 26.431.0007-SSP-SP e CPF 202.749.248-89, e Vânia Beatriz Colombo, RG 
23.904.304-2-SSP/SP e CPF 254.142.428-01; (iv) Gumercindo Colombo - Indústria Par-
ticipações Ltda., CNPJ 18.566.583/0001-88, neste ato representada por seus representan-
tes legais, Sérgio Augusto Colombo, RG 11.954.695-4-SSP/SP e CPF 062.359.398-09, e 
Sidinei Augusto Colombo, RG 12.711.847-0-SSP/SP e CPF 062.359.008-56; (v) Hélio Co-
lombo - Indústria Participações Ltda., CNPJ 18.560.509/0001-54, neste ato representada 
por seus representantes legais, Fredy Assis Colombo, RG 7.913.338.1-SSP/SP e CPF 
005.183.118-05, e Javel Carlos Colombo, RG 13.419.772-0-SSP/SP e CPF 052.778.878-30; 
(vi) JLBJ Industrial Participações Ltda., CNPJ 33.872.611/0001-89, neste ato representa-
da por seus representantes legais, José Luiz Colombo, RG 7.817.834-4-S5P/SP e CPF 
002.556.638-54, e Maria Lúcia Colombo Villas Boas, RG 12.534.988-1-SSP/SP e CPF 
055.398.808-54; e (vii) MMC Catanduva Participações Ltda., CNPJ 32.740.834/0001-20, 
neste ato devidamente por seus representantes legais, Carlos Roberto Colombo, RG 
5.029.352-7-SSP/SP e CPF 887.779.018-00, e Angela Maria Colombo Amarante, RG 
8.554.396-2-SSP/SP e CPF 018.882.438-30. IV. Mesa: Presidente: Sérgio Augusto Colombo 
e Secretário: Flávio Eduardo Colombo. V. Lavratura da Ata: Foi na forma de sumário, nos 
termos do artigo 130, § 1º, da Lei nº 6.404/1976 (“Lei das S.A.”). VI. Ordem do Dia: Delibe-
rar e aprovar a constituição da Companhia. VII. Deliberações: (i) a constituição de uma so-
ciedade por ações sob a denominação de Colombo Bioenergia S.A. UTE 1, com sede na 
Cidade de Ariranha/SP, na Fazenda Bela Vista, Estrada Ariranha a Catanduva, s/n.°, Área 1, 
CEP 15.960-000; (ii) O capital social da Companhia está integralizado em 100%, tendo sido 
constatada a realização, em dinheiro, de R$ 1.081,00, depositados em conta vinculada em 
instituição fi nanceira autorizada, nos termos dos artigos 80, III e 81 da Lei n.º 6.404/76, de 
acordo com os Recibos de Depósito anexos (Documento II); (iii) O Estatuto Social da Com-
panhia, que constitui o Documento III à presente Ata, dando-se assim por efetivamente 
constituída a Colombo Bioenergia S.A. UTE 1 em razão do cumprimento de todas as forma-
lidades legais; e, (iv) A eleição dos seguintes membros da Diretoria da Companha para um 
mandato unifi cado de 3 anos a contar da presente data: a) Renato César Colombo, RG 
15.204.489-SSP/SP e CPF  088.797.668-99, Diretor Geral; e b) Anderson Roberto Travagini, 
RG 26.615.666-6 e CPF 214.505.688-23, para Diretor Administrativo e Financeiro. Os cargos 
da Diretoria que não foram preenchidos na presente data permanecerão vagos. Os membros 
da Diretoria ora nomeados fi cam investidos em seus cargos a partir da presente data, me-
diante assinatura dos seus termos de posse (Documento IV), que serão lavrados no livro 
próprio da Companhia. A remuneração global dos membros da administração eleitos será 
defi nida levando em consideração as regras estabelecidas no artigo 152 da Lei 6404/76 e 
registrada em ato apartado que fi cará arquivado na sede da Companhia. Encerramento: 
Nada mais, lavrou-se a presente ata, que lida e aprovada foi assinada pelos integrantes da 
mesa e pelos acionistas fundadores. Ariranha/SP, 3/2/2020. Mesa: Sérgio Augusto Colombo 
- Presidente e Flávio Eduardo Colombo - Secretário. Visto do Advogado: Luciana Godoi Loren-
ti - OAB/SP 248.538. Jucesp sob o NIRE nº 35.300.552.466 em 3/7/2020. “Estatuto Social. 
Capítulo I. Da denominacão, sede, objeto e duracão. Artigo 1º. Colombo Bioenergia S.A. 
UTE 1 é uma sociedade anônima regida pelo disposto neste Estatuto Social e pelas disposi-
ções legais aplicáveis, em especial pela Lei n.º 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das Sociedades 
por Ações”) (“Companhia”). Artigo 2º. A Companhia tem sua sede localizada no Município de 
Ariranha/SP, na Fazenda Bela Vista, Estrada Ariranha a Catanduva, s/n.º, Área 1, CEP 15.960-
000, podendo manter fi liais, agências ou representações em qualquer localidade do Pais ou 
do exterior, mediante resolução da Diretoria. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto a gera-
ção e produção de energia elétrica. Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é indeter-
minado. Capítulo II. Do capital. Artigo 5º. O capital subscrito da Companhia, totalmente 
integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 1.081,00 dividido em 1.081 ações ordi-
nárias, nominativas e sem valor nominal. § 1º. Os acionistas têm preferência para a subscri-
ção de novas ações, na proporção das ações já possuídas anteriormente. Caso algum acio-
nista desista, por escrito, do seu direito de preferência, ou, se consultado, não se manifestar 
dentro de 30 dias contados da data da consulta, caberá aos demais acionistas, na proporção 
das ações possuídas, o direito à subscrição dessas ações. § 2º. Todas as despesas com 
desdobramento ou substituição de títulos representativos de ações correrão por conta do 
acionista. Artigo 6º. A ação é indivisível perante a Companhia, e a cada ação ordinária nomi-
nativa corresponderá um voto nas deliberações das assembleias gerais. Capítulo III. Das 
assembleias gerais. Artigo 7º. A assembleia geral reunir-se-á ordinariamente uma vez por 
ano, nos 4 meses seguintes ao término do exercício social, e, extraordinariamente sempre 
que houver necessidade. Artigo 8º. As assembleias gerais serão presididas por um acionista 
escolhido por maioria de votos dos presentes ou pelo Diretor Geral da Companhia. Ao Presi-
dente da assembleia cabe a escolha do Secretário. Artigo 9º. As assembleias gerais serão 
validamente instaladas, em primeira convocação com a presença de acionistas representan-
tes da maioria do capital social e, cm segunda convocação, com qualquer número de acio-
nistas. Artigo 10. As assembleias gerais serão convocadas, por meio de notifi cação escrita 
enviada pela Companhia aos acionistas, com antecedência mínima 8 dias corridos, bem 
como através de editais publicados no Diário Ofi cial e em jornal de grande circulação, nos 
termos da lei. Simultaneamente ao envio das convocações, a Companhia deverá colocar 
disposição dos acionistas, na sua sede, a documentação de suporte para deliberação da or-
dem do dia. Artigo 11. Observado o disposto no § único abaixo, todas as matérias submeti-
das á apreciação da assembleia geral serão deliberadas por maioria dos votos dos acionis-
tas, não sendo computados votos em branco. § Único. A aprovação das seguintes matérias 
dependerá da aprovação de acionistas representando 2/3 das ações com direito a voto: (a) 
redução e aumento do capital social da Companhia; (b) mudanças nas características das 
ações existentes, emissão de ações preferenciais ou nova classe de ações ou de quaisquer 
valores mobiliários da Companhia, ou de qualquer controlada, conversíveis em ações, cria-
ção ou emissão de bônus de subscrição, partes benefi ciárias, opções de compra ou opções 
de subscrição de ações da Companhia ou de qualquer controlada; (c) resgate de ações, nos 
termos do artigo 44 da Lei 6.404/76, para cancelamento ou manutenção em tesouraria; (d) 
mudança do objeto social; (e) alteração à política de dividendos, ao dividendo obrigatório ou 
distribuição de dividendo em montante inferior ao dividendo obrigatório previsto no Artigo 27, 
§ único, deste Estatuto Social; (f) liquidação e dissolução, cessão do estado de liquidação e 
extinção da Companhia ou de qualquer controlada, bem como eleição e destituição de liqui-
dantes, julgamento de suas contas e partilha do acervo social em casa de liquidação; (g) 
fusão, incorporação, incorporação de ações, cisão, aumento de capital com contribuição de 
bens ou qualquer outra forma de reorganização societária envolvendo a Companhia ou seus 
ativos, ou qualquer controlada, com exceção de operações realizadas entre a Companhia e 
suas controladas, desde que tais operações não resultem na alteração do controle direto ou 
indireto da Companhia ou de qualquer uma de suas controladas; (h) transformação da Com-
panhia em outro tipo societário; (i) autorização aos administradores da Companhia, ou de 
qualquer controlada, para requerer falência, recuperação judicial ou extrajudicial; (j) criação 
e/ou alteração do número de membros do Conselho de Administração, das funções, compe-
tências ou das matérias sujeitas à aprovação do Conselho de Administração ou extinção do 
Conselho de Administração, bem como das normas aplicáveis à convocação e realização das 
reuniões do Conselho de Administração, caso aplicável; (k) alteração das matérias sujeitas à 
aprovação das assembleias gerais de acionistas, bem como das normas aplicáveis á convo-
cação e realização das assembleias gerais de acionistas; (I) aprovação de qualquer plano de 
remuneração variável aos administradores; (m) nomear e destituir os diretores; (n) aprovar 
endividamento da Companhia em valor que ultrapasse, individualmente ou em uma série de 
operações correlatas, em montante superior ao equivalente a 2,8 vezes EBITDA da Compa-
nhia; (o) aprovar a criação e extinção de controladas e a participação da Companhia no ca-
pital de outras sociedades; (p) aprovar a realização de transações entre partes relacionadas; 
(q) aprovar Investimentos e celebração de contratos que ultrapasse, individualmente ou em 
uma série de operações correlatas, em montante superior a R$ 300.000.000,00 por safra, 
incluindo investimento em canavial, corrigido pelo IGP-M; (r) autorizar a Companhia ou suas 
controladas a prestar garantias a obrigações de terceiros, que não sejam controladas; (s) 
estabelecer as diretrizes gerais para os negócios da Companhia; (t) fi scalizar a gestão dos 
diretores, examinando, a qualquer tempo, os livros e os papéis da Companhia e solicitando 
Informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração e quaisquer outros atos; 
(u) escolher e destituir os auditores independentes; (v) convocar os auditores independentes 
para prestar os esclarecimentos que entender necessários; (w) aprovar o orçamento, os 
planos estratégicos, os projetos de expansão e os programas de investimento, bem como 
acompanhar sua execução; (y) criar e defi nir as competências dos comitês de auxílio a suas 
responsabilidades; (x) alterar o número de Diretores da Companhia; e. Capítulo IV. Da ad-

ministração. Artigo 12. A Companhia será administrada por uma Diretoria. § Único. A as-
sembleia geral fi xará o montante global da remuneração dos membros da Diretoria, confor-
me as respectivas funções, observados os critérios legais. Artigo 13. A Companhia terá uma 
Diretoria constituída por no mínimo 2 e no máximo 5 membros, sendo um Diretor Geral, um 
Diretor Administrativo e Financeiro e 3 diretores sem denominação especifi ca, eleitos pela 
Assembleia Geral, com mandato de 3 anos. Todos os diretores deverão permanecer em 
exercício até a investidura de seus sucessores, podendo ser reeleitos. § 1º. Compete ao Di-
retor Geral: (i) a administração dos negócios sociais em geral; (ii) presidir as reuniões da 
Diretoria; (iii) exercera supervisão geral das competências e atribuições da Diretoria; (iv) 
manter os acionistas informados sobre as atividades da Companhia e o andamento de suas 
operações; e (v) exercer quaisquer outras atividades não atribuídas especifi camente aos 
demais diretores. § 2º. Compete ao Diretor Administrativo e Financeiro: (i) coordenar, 
administrar, dirigir e supervisionar a área fi nanceira e administrativa da Companhia naquilo 
em que não confl itar com a competência dos demais diretores nos termos deste estatuto; (ii) 
dirigir e orientar a elaboração do orçamento; (iii) dirigir e orientar as atividades de tesouraria 
da Companhia, incluindo a captação e administração de recursos; (iv) estabelecer e super-
visionar o relacionamento da Companhia com instituições fi nanceiras nacionais e estrangei-
ras, autoridades administrativas de controle do sistema fi nanceiro e do mercado de valores 
mobiliários, autoridades fi scais, autoridades aduaneiras e autoridades previdenciárias; e (v) 
elaborar as demonstrações fi nanceiras da Companhia. § 3º. Os acionistas nomearão profi s-
sionais para os cargos de diretores, com comprovada experiência e capacidade de atuação 
em sua respectiva área de responsabilidade. Artigo 14. A remuneração dos diretores será 
estabelecida e distribuída entre os mesmos de acordo com o que for determinado pela As-
sembleia Geral que os elegeu. Artigo 15. A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário. As 
reuniões serão presididas pelo Diretor Geral ou, na sua ausência, pelo Diretor Administrativo 
e Financeiro e, na ausência de ambos, pelo diretor que na ocasião far escolhido. § 1º. As 
reuniões serão sempre convocadas pelo Diretor Geral, ou pelo Diretor Administrativo-Finan-
ceira. Para que possam se instalar e validamente deliberar, é necessária a presença de um 
dos dois diretores aqui mencionados. § 2º. As deliberações da Diretoria constarão de atas 
lavradas no livro próprio e serão tornadas por maioria de votos. Artigo 16. Nas ausências ou 
impedimentos temporários do Diretor Geral o Diretor Administrativo e Financeiro acumulará 
as respectivas funções no período de ausência ou impedimenta. As aprovações e delibera-
ções operacionais deverão ser realizadas em conjunto com um dos profi ssionais que pos-
suem procuração, sendo as assinaturas e aprovações realizadas pelo Diretor substituto e o 
procurador. § Único. As ausências temporárias de qualquer diretor pelo prazo de até 30 dias 
por ano calendário, consecutivos ou não, a titulo de férias, não se aplica o disposto neste 
artigo, não havendo a necessidade de indicação de um substituto. Artigo 17. Compete á 
Diretoria a administração dos negócios sociais em geral e a prática, para tanta, de todos os 
atos necessários ou convenientes, ressalvados aqueles para os quais seja, por lei ou pelo 
presente Estatuto Social, atribuída a competência á Assembleia Geral. Seus poderes in-
cluem, mas não estão limitados a, entre outros, os sufi cientes para: (a) administrar, gerir e 
superintender os negócios sociais; (b) zelar pela observância da lei e deste Estatuto Social; 
(c) zelar pelo cumprimento das deliberações tomadas nas Assembleias Gerais e nas suas 
próprias reuniões; e (d) emitir e aprovar instruções e regulamentos internos que julgar úteis 
ou necessários. § 1º. A Companhia será sempre representada pela assinatura conjunta de 2 
diretores ou 1 diretor em conjunto com um procurador com poderes específi cos, exceto a 
representação perante repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou munici-
pais, sendo que nesses casos, a Companhia poderá ser representada isoladamente por 
qualquer diretor ou procurador com poderes específi cos. § 2º. As procurações outorgadas 
em nome da Companhia serão sempre assinadas por 2 diretores, devendo especifi car os 
poderes conferidos e, com exceção daquelas para fi ns judiciais, terão um período de valida-
de limitado ao máxima de 1 ano. Artigo 18. São expressamente vedados, sendo nulos e 
inoperantes com relação á Companhia, os atos de qualquer diretor, procurador ou funcioná-
rio que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto 
social, tais corno fi anças, avais, endossos ou quaisquer garantias em favor de terceiros. 
Capitulo V. Do conselho fi scal. Artigo 19. O Conselho Fiscal da Companhia, que será inte-
grado por 3 membros efetivos e igual número de suplentes, funcionará em caráter não per-
manente e será composto, instalado e remunerado em conformidade com a legislação em 
vigor. Capitulo VI. Do exercício social, do balanço e do lucro. Artigo 20. O exercício social 
terá inicio em 1º de abril e terminará em 31 de março do ano seguinte. Artigo 21. Ao fi m de 
cada exercício, serão elaboradas as demonstrações fi nanceiras, observadas as disposições 
legais vigentes. A alteração de quaisquer políticas contábeis deverá ser feita ser feita por 
deliberação de acionistas representando a maioria do Capital Social da Companhia, com 
exceção de alteração da moeda funcional das demonstrações fi nanceiras da Companhia de 
Reais para Dólares dos Estados Unidos, a qual fi ca desde já autorizada pelos acionistas. 
Artigo 22. O lucra liquido apurado em cada exercício, após deduções legais, terá a destina-
ção que for determinada pela assembleia geral, ouvido o Conselho Fiscal, se em funciona-
mento. § Único. Aos acionistas é assegurado o direito ao recebimento de um dividendo 
anual obrigatório não inferior a 25% do lucro líquido do exercício diminuído ou acrescido dos 
seguintes valores: (a) quota destinada á constituição da reserva legal; (b) importância des-
tinada à formação de reservas para contingências e/ou a reversão destas reservas formadas 
em exercícios anteriores; (c) quota destinada á constituição de reserva para capital de giro; 
(d) lucros a realizar transferidas para a respectiva reserva, e lucros anteriormente registra-
dos nessa reserva que tenham sido realizados no exercício; e (e) quota destinada à consti-
tuição de reserva para investimentos. Capitulo VII. Da transformação. Artigo 23. A Com-
panhia poderá ser transformada de um tipo em outro, conforme o disposto no Artigo 220 da 
Lei das Sociedades por Ações, mediante deliberação de acionistas representando 2/3 do 
capital social. Capitulo VIII. Da liquidação. Artigo 24. A Companhia entrará em liquidação 
nos casos legais, competindo à assembleia geral estabelecer a forma de liquidação e nome-
ar o liquidante e o Conselho Fiscal que deverão funcionar no período de liquidação. Capítulo 
IX. Disposições gerais. Artigo 25. Nos casos omissos ou duvidosos aplicar-se-ão as dispo-
sições legais vigentes. Artigo 26. A Companhia observará os acordos de acionistas arquiva-
dos em sua sede, sendo expressamente vedado aos Integrantes da mesa diretora da Assem-
bleia Geral acatar declaração de voto de qualquer acionista, signatário de acordo de 
acionistas devidamente arquivado na sede social, que for proferida em desacordo com o que 
tiver sido ajustado no referido acordo, sendo também expressamente vedado à Companhia 
aceitar e proceder à transferência de ações e/ou à operação e/ou à cessão de direito de 
preferência à subscrição de ações que não respeitar aquilo que estiver previsto e regulado 
em acordo de acionistas. Artigo 27. Para dirimir todas e quaisquer dúvidas e/ou controvér-
sias oriundas deste Estatuto Social, fi ca desde já eleito o Foro Central da Comarca da Capital 
do Estado de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. Ariranha/SP, 3/2/2020. Mesa: Sérgio Augusto Colombo - Presidente 
e Flávio Eduardo Colombo - Secretário. Luciana Godoi Lorenti - OAB/SP 248.538. Termo 
de Posse: Renato César Colombo, brasileiro, casado, industrial e agricultor, RG 15.204.489-
SSP/SP, CPF 088.797.668-99, residente e domiciliado na Rua Orcina Bastos Cacciari, nº 33, 
Residencial Luminar, município de Catanduva/SP, CEP 15.812-122, declara, sob as penas da 
lei, que não está impedido, por lei especial, de exercer a administração da Colombo Bioener-
gia S.A. UTE 1, sociedade anônima, com sede no Município de Ariranha/SP, na Fazenda Bela 
Vista, Estrada Ariranha a Catanduva, s/nº, Área 1, CEP 15.960-000 (“Companhia”) e nem foi 
condenado, ou está sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamen-
te, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema fi nanceiro nacional, 
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou 
a propriedade, e toma posse no cargo de Diretor Geral da Companhia, para um mandato com 
prazo de 3 anos contados da data deste termo de posse, para o qual foi eleito Assembleia 
Geral de Constituição realizada em 3/2/2020, com todos os poderes, direitos e obrigações 
que lhe são atribuídos pelas leis e pelo Estatuto Social da Companhia. O Diretor ora eleito 
informa á Companhia que receberá citações e intimações em processos administrativos e 
judiciais relativos aos atos de sua gestão no endereço acima indicado. Ariranha-SP, 
3/2/2020. Termo de Posse: Anderson Roberto Travayini, brasileiro, casado, administrador, 
RG 26.615.666-6-SSP/SP, CPF 214.505.688-23, residente e domiciliado na Rua Francisco 
Cerquetani, nº 80, Jardim Colombo, município de Santa Adélia/SP, CEP 15.812-122, declara, 
sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, de exercer a administração da 
Colombo Bioenergia S.A. UTE 1, sociedade anônima, com sede no Município de Ariranha/SP, 
na Fazenda Bela Vista, Estrada Ariranha a Catanduva, s/nº, Área 1, CEP 15.960-000 (“Com-
panhia”) e nem foi condenado, ou está sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema fi -
nanceiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de con-
suma, a fé pública ou a propriedade, e toma posse no cargo de Diretor Administrativo e Fi-
nanceiro da Companhia, para um mandato com prazo de 3 anos contados da data deste 
termo de posse, para o qual foi eleito na Assembleia Geral de Constituição realizada em 
3/2/2020, com todos os poderes, direitos e obrigações que lhe são atribuídos pelas leis e 
pelo Estatuto Social da Companhia. O Diretor ora eleito informa à Companhia que receberá 
citações e intimações em processos administrativos e Judiciais relativos aos atos de sua 
gestão no endereço acima indicado. Ariranha-SP, 3/2/2020.

RB Capital Commercial Properties S.A.
NIRE 35.300.349.555 - CNPJ/ME nº 09.272.156/0001-04

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária em 06.08.2020
Hora, Data, Local: 14hs, 06.08.2020, na sede, Avenida Brigadeiro Faria Lima, 4.440, 11º andar, parte, São Paulo/SP. Pre-
sença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Denise Yuri Santana Kaziura; Secretário: Olavo Nigel Saptchenko Ar-
felli Meyer. Deliberações Aprovadas: Reduzir o capital social, atualmente em R$ 198.149.677,72, para R$ 
168.838.859,88, uma redução de R$ 29.310.817,84 por considera-lo excessivo em relação às atividades. Não haverá o can-
celamento de ações por conta da redução, sendo certo que os valores devidos aos acionistas deverão ser pagos em moeda 
corrente nacional ou mediante a conferência de bens, créditos ou ativos. O caput do Artigo 5º do Estatuto Social passará a 
vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º: O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 168.838.859,88, 
dividido em 199.016.737 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal”. Nada mais. São Paulo, 06.08.2020. Acionis-
tas: RB Capital Realty Investimentos Imobiliários Ltda. (Diretora Denise Yuri Santana Kaziura e procurador Olavo Nigel Sapt-
chenko Arfelli Meyer); e RB Capital S.A. (Diretoras Flávia Palacios Mendonça Bailune e Denise Yuri Santana Kaziura).

GOVERNO DO ESTADO
DE SÃO PAULO

DIRETORIA DE ENSINO
REGIÃO NORTE 1

AVISO DE ABERTURA DE SESSÃO PÚBLICA 
DE PREGÃO ELETRÔNICO

Processo: SEDUC-PRC-2020/20670 Pregão Ele-
trônico nº 04/2020
Interessada: Diretoria de Ensino Região Norte 1
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA 
EM AMBIENTE ESCOLAR.
Encontra-se aberto na Diretoria de Ensino Região 
Norte 1, o Pregão Eletrônico  para a contratação 
de serviço de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA EM AMBIENTE ESCOLAR.
Oferta de Compra nº 2020OC00019, abertura 
da sessão dia 19/08/2020, às 09h30min, no sítio 
www.bec.fazenda.sp.gov.br.

Solaris Equipamentos e Serviços S.A. - CNPJ/MF nº 01.633.840/0001-54 - NIRE 35.300.183.070
Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 06 de Julho de 2020

(Lavrada sob a forma de sumário de acordo com a autorização contida no parágrafo 1º do artigo 130 da Lei nº 6.404/76)
1. Data, hora e local: Aos 06 dias do mês de julho de 2020, às 10:00h, na sede social da Solaris Equipamentos e 
Serviços S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, na Avenida Lourenço Belloli, nº 
1050 e 1250 parte, Parque Industrial Mazzei, CEP 06268-110. 2. Convocação e presença: Dispensadas as forma-
lidades de convocação, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme altera-
da (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Compa-
nhia. 3. Mesa: Presidente: James Oliver Guerreiro Carneiro; e Secretária: Camila Delfi ni dos Santos Conrado. 4. Or-
dem do dia: Deliberar sobre: (i) a redução do capital social da Companhia, por julgá-lo excessivo; (ii) a alteração do 
caput do artigo 5° do estatuto social da Companhia; e (iii) autorização à diretoria para a prática de atos necessários 
à implementação das deliberações aprovadas. 5. Deliberações: Após análise da matéria da ordem do dia, os acio-
nistas da Companhia, por unanimidade de votos e sem reservas, deliberaram o quanto segue: (i) Aprovar a redução 
do capital social da Companhia no valor de R$ 4.110.221,14 (quatro milhões, cento e dez mil, duzentos e vinte e um 
reais e quatorze centavos), passando o capital social dos atuais R$ 217.756.144,90 (duzentos e dezessete milhões, 
setecentos e cinquenta e seis mil, cento e quarenta e quatro reais e noventa centavos) para R$ 213.645.923,76 (du-
zentos e treze milhões, seiscentos e quarenta e cinco mil, novecentos e vinte e três reais e setenta e seis centavos), 
sem cancelamento de ações, mantendo-se inalterada a participação da Mills Estruturas e Serviços de Engenharia S.A. 
(“Mills”), no capital social da Companhia, com restituição, mediante a entrega dos equipamentos de locação, bens 
de uso e partes e peças dos equipamentos à Mills, listados no Anexo I, devidamente arquivado na sede da Compa-
nhia, considerando que o capital social se tornou excessivo para o normal desenvolvimento dos negócios da Compa-
nhia e para a consecução do seu objeto social, nos termos do caput do artigo 173 da Lei das S.A. (i) Aprovar a alte-
ração, em face das deliberações acima, do caput do artigo 5º do estatuto social da Companhia, que passará a vigo-
rar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O Capital Social é 213.645.923,76 (duzentos e treze milhões, seiscentos e 
quarenta e cinco mil, novecentos e vinte e três reais e setenta e seis centavos), dividido em 154.346.537 (cento e cin-
quenta e quatro milhões, trezentas e quarenta e seis mil, quinhentas e trinta e sete) ações ordinárias, todas nomina-
tivas e sem valor nominal, já totalmente subscritas e integralizadas pelos acionistas em moeda corrente nacional”. 
(ii) Ficam os Diretores da Companhia autorizados a praticar todos e quaisquer atos necessários à formalização da re-
dução de capital social ora aprovado. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a 
quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram declarados encerrados os trabalhos, com a la-
vratura desta ata, a qual foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes. 7. Assinaturas: Presidente: James Oli-
ver Guerreiro Carneiro; e Secretária: Camila Delfi ni dos Santos Conrado. Acionistas: Mills Estruturas e Serviços de En-
genharia S.A. e Sérgio Kariya. A presente é cópia fi el da ata lavrada no livro próprio. São Paulo, 06 de julho de 2020. 
James Oliver Guerreiro Carneiro - Presidente, Camila Delfi ni dos Santos Conrado - Secretária

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE MOISE
ATTIE, REQUERIDO POR SARINE ATTIE E OUTROS - PROCESSO Nº 1092247-47.2018.8.26.0100. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
Vivian Wipfli, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que, por sentença proferida em 30/05/2020, foi decretada a INTERDIÇÃO de MOISE ATTIE, CPF
021.077.088-00, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e
nomeada como CURADORA, em caráter DEFINITIVO, a Srª Sandra Esthy Attie Petzenbaum, CPF
132.903.268-37. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de julho de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BIRIGUI

EDITAL Nº 156/2.020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2.020

Objeto: Registro de Preços para aquisição de 
materiais de construção, para ser utilizado no 
Departamento de Obras e Projetos da Secreta-
ria de Obras, pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme especifi cações dos anexos I e II do 
edital. Data da abertura – 20/08/2.020, às 08:00 
horas. Melhores informações poderão ser obti-
das junto a Seção de Licitações na Rua Santos 
Dumont nº 28, Centro, ou pelo telefone (018) 
3643.6133. O Edital poderá ser lido naquela se-
ção e retirado gratuitamente no site www.birigui.
sp.gov.br, Cristiano Salmeirão, Prefeito Munici-
pal, Birigui, 06/08/2.020.

New Energy Options Geração de Energia S.A.
CNPJ/MF nº 04.245.220/0001-36 – NIRE 35.300.514.076

Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária
Ficam os senhores acionistas da Companhia convocados para se reunirem em AGE, a realizar-se de modo exclusivamente 
digital em 17/08/2020, às 15h00, por meio de sistema eletrônico indicado no item 4 abaixo, que permitirá a participação 
e a votação à distância, mediante atuação remota, nos termos da IN nº 79/2020 do Departamento Nacional de Registro 
Empresarial e Integração (“IN DREI nº 79/2020”), a qual será considerada como realizada, para todos os efeitos, na sede 
da Companhia, localizada na Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, 35º andar, Torre Norte do Centro Empresarial Nações 
Unidas, São Paulo-SP, para deliberar sobre a seguinte matéria da ordem do dia: (i) Aprovação do Manual de Diretrizes 
dos Diretores da Companhia. Instruções Gerais: 1. Todos os documentos relativos às matérias constantes da ordem do 
dia da Assembleia, inclusive os documentos e informações exigidos pela IN DREI nº 79/2020 e demais normas aplicáveis, 
estão à disposição dos acionistas na sede da Companhia. 2. Nos termos do artigo 126 da Lei das S.A. e da IN DREI nº 
79/2020, para participar da Assembleia, (i) o acionista pessoa física deverá apresentar à Companhia documento de 
identidade original com foto (carteira de identidade, carteira nacional de habilitação, passaporte, carteiras de identidade 
expedidas pelos conselhos profissionais ou carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da administração pública); e (ii) 
o representante de acionista pessoa jurídica deverá apresentar cópia simples dos seguintes documentos, devidamente 
registrados no órgão competente (Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial, conforme o caso): (a) contrato 
social ou estatuto social, conforme o caso; (b) ato societário de nomeação do administrador que (b.1) comparecer à Assem-
bleia como representante da pessoa jurídica; ou (b2) tiver assinado a procuração conferindo poderes para que terceiro 
represente o acionista pessoa jurídica na Assembleia; (c) cópia da procuração outorgando poderes de representação para 
participação na Assembleia (se for o caso); e (d) cópia dos documentos indicados no item (i) da pessoa que representar 
o acionista pessoa jurídica na Assembleia. Com relação à participação por meio de procurador, a outorga de poderes de 
representação para participação na Assembleia deverá ter sido realizada há menos de 1 ano, nos termos do artigo 126, 
§ 1º da Lei das S.A. Em cumprimento ao disposto no artigo 654, § 1º e § 2º, da Lei nº 10.406/2002, a procuração deverá 
conter a indicação do lugar onde foi outorgada, a qualificação completa do outorgante e do outorgado, a data e o objetivo 
da outorga com a designação e a extensão dos poderes conferidos. 3. Solicitamos, nos termos do artigo 2º, § 3º da IN DREI 
nº 79/2020, que os documentos necessários à participação na Assembleia, indicados no item 2 acima, sejam apresentados 
pelos acionistas em até 30 minutos antes da abertura dos trabalhos da Assembleia, mediante protocolo digital por correio 
eletrônico, aos cuidados de Relações com Investidores da Companhia, para o seguinte endereço: ri@neog.com.br. 4. Nos 
termos da IN DREI nº 79/2020, a Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio do sistema eletrônico 
Microsoft Teams. Os Acionistas que desejarem participar da Assembleia deverão solicitar o link e demais dados de acesso 
ao sistema eletrônico até às 14h30min. do dia 17/08/2020, mediante envio de e-mail ao endereço ri@neog.com.br, para o 
qual também serão encaminhados os documentos de identificação e representação, conforme detalhado no item 2 deste 
Edital de Convocação. A participação da Assembleia, bem como o exercício do direito de voto nas deliberações das matérias 
constantes da ordem do dia serão realizados por meio da utilização do sistema eletrônico. 5. O participante se compromete 
a (i) utilizar o link única e exclusivamente para participação na AGE, (ii) não transferir ou divulgar, no todo ou em parte, o 
link a qualquer terceiro, acionista ou não, sendo o referido link intransferível, e (iii) não reproduzir, no todo ou em parte, 
nem tampouco transferir, a qualquer terceiro, acionista ou não, o conteúdo ou qualquer informação transmitida por meio 
virtual durante a realização das AGE. 6. Para participar da Assembleia por meio virtual, o acionista precisará ter instalado 
em seu dispositivo eletrônico a plataforma Microsoft Teams, cujo download poderá ser realizado pelo link https://www.
microsoft.com/pt-br/microsoft-365/microsoft-teams/download-app. 7. Todo acionista, representante ou procurador que 
ingressar na assembleia por meio virtual passará por uma verificação visual a fim de confirmar a identidade do participante 
e regularidade de sua participação. Nesta verificação poderá ser solicitada a exposição do documento de identificação 
do participante na câmera de seu dispositivo, de modo que a foto e todas as informações do referido documento estejam 
visíveis e legíveis. 8. Ao longo de toda Assembleia o participante deverá manter a câmera de seu dispositivo ligada e 
deverá estar posicionado a frente dessa, de forma a permanecer visível durante toda a Assembleia. O participante que 
desligar a câmera ou se ausentar da frente da mesma poderá ser notificado para que retorne ou religue o dispositivo. Em 
caso de não atendimento à solicitação, o participante poderá ser retirado da videoconferência. São Paulo, 07/08/2020. 
New Energy Options Geração de Energia S.A. (07, 08 e 11/08/2020)

4ª VARA CÍVEL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 4º OFÍCIO CÍVEL EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. 
PROCESSO Nº 0029964-34.2019.8.26.0564 O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado 
de São Paulo, Dr. IVO ROVERI NETO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JULIO MACIEL, CPF 607.296.868-68 e APARECIDA 
CARVALHO MACIEL, CPF 140.070.728-50, que por este Juízo, tramita de uma ação de CUMPRIMENTODE SENTENÇA, movida 
por DULCE DE SOUZA GASSMANN e JACQUES GASSMANN. Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido, 
nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, paguem a quantia de R$4.954,41 (dezembro/2019), devidamente atualizada, 
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de 
Processo Civil). Ficam cientes, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima 
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que os executados, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresentem, nos próprios autos, impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 26 de junho de 2020.

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003352-
97.2015.8.26.0106 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do Foro de Caieiras, Estado de São 
Paulo, Dr(a). DANIEL NAKAO MAIBASHI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) público em geral, 
nos termos do artigo 726, §1º do Código de Processo Civil, que tramita neste Juízo a ação de 
Protesto, iniciada por Luiz Arsenio da Encarnação, CPF 102.311.278-34, e CAROLINA DE 
CARVALHO QUINTAL, CPF 213.963.428-42, na qual restou decidido que: “Edital Para 
Conhecimento de Terceiros- Prazo: 20 dias. Processo digital nº 1003352-97.2015.8.26.0106. O Dr. 
Jaime Henriques da Costa, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Caieiras/SP, na forma 
da Lei, etc. Faz Saber todos os quantos o presente edital virem, conhecimento tiverem e interessar 
possa, que Luiz Arsênio da Encarnação (CPF: 102.311.278-34) e sua cônjuge Carolina de Carvalho 
Quintal(CPF: 213.963.428-42), ajuizaram a Ação de Protesto para Conhecimento de Terceiros, 
objetivando dar ciência que tiveram seus documentos pessoais falsificados e seus nomes estão 
sendo utilizados indevidamente como fiadores de contratos de locação, sendo que qualquer 
garantia fidejussória ou fideicomissária são fruto de má-fé e falsificação sendo escusado aos 
contratantes alegarem boa-fé. Assim, a fim de evitar futuras alegações de boa-fé, dando ciência a 
todos que os requerentes não autorizam a utilização de seus nomes e nem bens para a garantia de 
nenhum tipo de contrato de locação, com ou sem garantia fidejussória ou de qualquer natureza, 
sob pena de nulidade. Requerendo, ainda, a averbação da presente ação na Matrícula nº 114.833 
do 2º CRI/SP, de modo a impedir que o imóvel seja utilizado como garantia futura. Deferida a 
expedição de edital, a fim de impedir a utilização do nome dos autores ou a alienação de bens, bem 
como dar publicidade ao protesto em questão e preservar os direitos dos requerentes. Fica, 
portanto, advertidos de que tal procedimento não admite defesa nem contraprotesto nos autos. 
Ainda que, uma vez realizada a intimação, os autos serão entregues aos requerentes. Foi deferida 
a expedição do edital para que produza seus efeitos de direito, sendo o mesmo, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei.” Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei 
(arts. 257 e 258 do CPC). NADA MAIS 

GAZETA DE SÃO PAULO – 06 E 07/08/2020 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1026019-15.2017.8.26.0007O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Alessander Marcondes França Ramos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) BIANCA DA SILVA 
CUNHA, Brasileira, Solteira, Estudante, RG43.855.605-7, CPF 414.638.018-90, que lhe foi proposta 
uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL S/A, 
alegando a inadimplência dos réus referente ao contrato descrito como Contrato de Prestação de 
Serviços Educacionais firmado em15/09/2012 no valor R$ 9.813,56. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de julho de 2020 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0006822-86.2020.8.26.0007O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz 
Renato Bariani Pérez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ELIZANE RODRIGUES SOUZA, Brasi-
leiro, Solteira, Estudante, RG42352897-X, CPF 321.483.078-35, que por este Juízo, tramita de uma 
ação de Cumprimento de Sentença, movida por QFGV SOLUÇÕES LTDA. – ME (antiga ZKG9 SOLU-
ÇÕES EMPRESARIAIS S/C LTDA). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos 
do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 
2.673,73 ,devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários 
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que 
nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 26 de junho de 2020. 

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº 1040341-
39.2019.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Fabio Varlese 
Hillal, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges e/ou sucessores, que GILMAIRE CASTANHO CHECHI ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a posse regular e 
legal do imóvel localizado na Rua Professor Adriano Boucault n. 44, lote 04, quadra M3, 1º parte, Vila Lemos, Campinas/SP, alegando 
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Campinas, aos 30 de junho de 2020. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000866-14.2019.8.26.0361. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara 
Cível, do Foro de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, Dr(a). CARLOS EDUARDO XAVIER BRITO, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) MARCOS ROBERTO NOGUEIRA EMPREENDIMENTOS E CONSTRUTORA - EIRELI e MARCOS ROBERTO 
NOGUEIRA que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de AGNALDO TRINDADE DA SILVA e outros, 
alegando em síntese: Que mediante instrumento particular de compra e venda os autores adquiriram da Requerida o lote de terreno 
com área total de 1.000m2, denominado lote 08, da quadra 10, do Empreendimento Vale das Águas. Que ao tomaram conhecimento 
que a vendedora adquiriu a propriedade do antigo proprietário sem quitação do preço combinado, tentaram desfazer o negócio sem 
sucesso. Assim, pretendem o reconhecimento da inexigibilidade das obrigações assumidas, porquanto o bem não pertence aos 
Requeridos, bem como a condenação dos mesmos nas verbas de sucumbências e demais cominações de estilo. Encontrando-se os 
réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, 
no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, 
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mogi das Cruzes, aos 21 de maio de 2020. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1013507-
39.2016.8.26.0361. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo 
Alexandre da Câmara Leal Belluzzo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOSEPHINA MARIA DA COSTA, RG nº 14.130.781-
SSP/SP, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que MARIA 
LUCIA DE MOURA SANTANA ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel a situado na 
Rua Francisco Vaz Coelho, nº 13, antiga Rua Particular, parte dos lotes nº 04 e 05 da Quadra A, do Loteamento Vila Lavínia desta 
Cidade, com área de 170m2, transcrição nº 12.250, junto ao 1º CRI/Mogi das Cruzes, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. 
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir 
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Mogi das Cruzes, aos 23 de abril de 2020. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1034071-23.2014.8.26.0001. A MMª Juíza de Direito da 2ª Vara 
Cível do Foro Regional I – Santana/SP, Dra. CINTHIA ELIAS DE ALMEIDA, na forma da Lei, etc. Faz Saber a CLAUDEMIR DE 
BRAGA, CPF. 401.378.768-74, que BANCO RENDIMENTO S/A, ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial para cobrança de 
R$ 25.747,77 (Novembro/2014), referente à “Cédula de Crédito Bancário – CCB – Abertura de Limite c/c - Cheque Especial nº 
30276/2011”, ora firmado entre as partes, onde o réu a partir de agosto de 2011, não mais manteve a regularidade da conta 
153265000-5, deixando de cobrir o saldo utilizado, excedendo portanto, o seu limite de cheque especial, conforme documentos 
descritos e anexados nos autos. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 3 dias, pague a dívida, custas e 
despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados em 10% a contar da citação. (Em caso de pagamento integral no 
prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade) ou querendo, ofereça Embargos à Execução, em 15 
dias, a fluir após os 20 dias supra, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (Art. 257 inciso IV do NCPC), presumindo-se 
verdadeiras as alegações formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de julho de 2020. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001250-18.2018.8.26.0100. O MMº Juíz de Direito da 21ª Vara 
Cível do Foro Central/SP, Dr. Márcio Teixeira Laranjo, na forma da Lei, etc. Faz Saber a UENNA PAIVA M A C H A D O , R G . 3. 0 0 
6. 6 1 2 - 9 - S P e C P F . 032.261.415-54 e MARIA DE LOURDES DE ROCHA SOUZA, RG. 32.315.246-6-SP, e CPF. 
283.973.318-83, que PLFQ HOLDING LTDA, ajuizou ação de Despejo cumulada com Cobrança de Aluguéis, objetivando receber o 
valor de R$ 56.432,81 (Janeiro/2018), referente o Contrato de Locação firmado entre as partes, do Imóvel comercial, de matrícula nº 
44.550 do 5º C.R.I/SP, situado na Rua da Consolação, nº 2.534, loja 04, andar térreo do Edifício Consolação, onde as executadas 
deixaram de pagar os Aluguéis vencidos desde Junho à Dezembro de 2017 e o mês de Janeiro de 2018, conforme documentos 
descritos e anexados aos autos. Estando as executadas em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no 
prazo de 15 dias úteis após fluir o prazo de 20 dias úteis supra, querendo ofereçam defesa, sendo advertidas dos artigos 344 e 355, II 
do NCPC, sendo que presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados pelo autor na petição inicial, ficando advertidas que será 
nomeado curador especial em caso de revelia, nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de julho de 2020. 
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